INDICAÇÃO Nº 
1955
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para determinar à Secretaria de Transportes, imediatas providências para que seja executada a duplicação da Rodovia Deputado Eduardo Vicente Nasser (SP-350), trecho compreendido entre os Município de Sãqo José do Rio Pardo e Casa Branca.
JUSTIFICATIVA

A população de São José do Rio Pardo de há muito reivindica a execução da duplicação da Rodovia Deputado Eduardo Vicente Nasser (SP-350), no trecho que liga aquele município ao de Casa Branca.

Aquela rodovia é de fundamental importância para a economia da Região vez que é o caminho do seu abastecimento e de escoamento de sua produção.

Além do relevo para as populações daquelas localidades e da economia dos municípios, há que se ressaltar seu uso, tanto para o movimento de cargas do solo paulista para o mineiro e vice-versa, redobrando, assim, a importância econômica que tem a Rodovia  para a qual se postula a duplicação.

Ademais, há o elemento inafastável da segurança para o tráfego dos usuários daquela Rodovia, eis que rodovias de mão- dupla ensejando risco acentuado para seus usuários sendo fator de alta contribuição para a ocorrência de acidentes que, além das perdas financeiras impõem perdas irreparáveis de vidas humanas e da integridade física das pessoas. 

Destarte, é oportuna a duplicação da Rodovia Deputado Eduardo Vicente Nasser (SP-350) no trecho compreendido entre os municípios de São José do Rio Pardo e Casa Branca, pela contribuição ao desenvolvimento econômico da região; à segurança e sensação de desenvolvimento às populações daquelas localidades e por atender a tão antigo pleito de contribuintes que vivem em regiões mais distantes de nosso Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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